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LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.r. No 08812024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

I\rEREssADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

ExonnBço p^ma connrsroxõTilQlillgfrgfedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM. §'

ArrvrDADE: Construção Habitacional de lnteresse Social.

LocALrzAÇÃo DÀ ArrvrDADE: Bairros: Castanheira, Francesa, Palmares, Santa Clara,
Santa Rita de Cássia, Centro e Distrito lndustrial em Parintins-AM

Coordenadas Geográficas: EM ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção urbanística e construçÕes habitacionais,
referente as obras do "PROSAI PARINTINS', em uma área de 179,5890 ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRAD.I»on:Grande Poarr:Grande

PRAzo DE vALTDADE DESTA Llcrxç,1: 0l ANo.

Atenção:
. Esta licença é compostr dc 23 rstrições ay'o[ condhões constsntes no vcrso, cujo nâo

cumprimerto/rterdimerto sujcltrá r sua lnvalidaçlo e/ou rs penslidrdes prcvistrs em normas.
. Estr licençâ nâo comprovs nem substitui o documênto de propricdrde, dc po§se ou de domínio do

imóvel.
. Estr licença deve permrreccr oa localirrçlo dmtividade e expostr de formr ylsíyel (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI NO O8E/2024

l. O pedido de lic€nciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aí.24, da l*i n".3.185 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçilo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n'. 3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0E796n022-10.
4. Toda e qualquer modificação inroduzida no projeto após a emissâo da Licença implicaÉ na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Executar os serviços de terraplenagem somente no período seco (verão), com implantação de medidas

de contenção, a fim de evitar carreamento de material pÍoveniente da movimentação de material
argiloso para via pública e para as APPs;

8. ApresentaÍ no prazl de 120 (cento e vinte) dias o projeto especifico para recuperação ambiental dos
recursos hÍdricos da área de influência do PROSAI;

9. Paralisar imediataÍnente a atividade, quando a verificação de indicios de vestígios arqueológicos
históricos ou artlsticos na área diretamente afetada;

10. É expressamente proibida a queima e deposiçâo de residuos de qualquer naturezâ inadequadamente,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado;

I l. As substâncias de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas devidamente
licenciadas por este IPAÁM para esta finalidade;

12. Os resíduos gerados na construção civildevem atender a Resolução CONAMÂ n." 307102:'
13. A coleta e transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efemados por empresa licenciada para esta atividade.
14. Quando do esgotamento sanitário do caÍlteiro de obr4 apresentar documento comprobatório;
15. As áÍeas destinadas a bota-fora e empÍéstimo deverão seÍ previamente licenciadas pelo IPAAM;
16. Presetvar as espécies florestais pÍotegidas, conforme o estabelecido nos Decrelos Federais 1285/94 e

2687198 e demais normas pertinentes;
17. ExecutaÍ no pnlzo de vigência da Licença de lnstalação, serviços de revegetação nas áreas nâo

pavimentadas e nâo ediÍicadas;
18. Apresentar semestsalmente ao IPAAM, relatórios do cumprimenlo dos programas de gestão ambiental e

social a serem implantados nas fases de implantaçâo e operaçâo do Programa Prosai-Parintins;
19. A intervenção em áreíIs em que ocorerá supÍessão vegetal fica condicionada a obtençâo da Licença

Unica de Supressão Vegetal;
20. Apresentar scmestralmente o relatório de andamento (acompanhamento/Conclusão) de cada etapa da

obr4 apresentando o cronograma e legenda identificando o trecho trabalhado com registro fotogúfico;
21. Apresentar as coordenadas geográficas das áreas de plangências do sistema de macrodrenagem para

construçâo dos bueiros de travessias. !
22. ÂssinaÍ, no prazo de t20 (cento e vinte) dias, Termo de Compromisso de Compensação Ambiental

TCCA, por intervenção em área de heservação Permanente - APP.
23. Implementar imediatamente a paÍtir do inÍcio da obra a contenção nos taludes de corte e ateno e

movimentações de terr4 para evitar processos erosivos e assoreamento de corpos hídricos próximos ao

empreendimento.
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ANEXO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. Nq 088t2024

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESSADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

ENDEREÇo IARA coRRnsproNrrl,NcrA: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 07.602.40410001-02 IxscnrÇÃoEsuour.:

REGTSTRo No IPAAM: 1 016.2332 PRocEsso Ns: 0879612022-10

Coordenadas G ráficas:

Manaus-AM,3 Í gUT

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Vértices t,âtitude Longitude Vértices Lâtitude Longitude
56" 43', 15,228' WP00 t 2.3?'33.57t" S 56"43',57.20t" W P03 r 2.37'22,346" S

m02 2" 37' l t,l7r " s 56"43'5t.358', W P032 2.37',25 384',S 56'41',ló.t4r"w
P003 2'37',2t.405"S 56'43',56,t2t" W m33 2. 31',26.6t4" S 56'43', t7.463" W

2" l7'27.795" S 56" 43', 1t.047" WP00.t 2" 17', r ?.600" s 56"43',51.665" W ru14
m35 2.37'29.010' S 560 43', l7-544" Wm05 2" 17', 13,295',S 56.43'34.081" W

m06 2. 37', r l-920', S 56. 43',27.942', W ml6 2.37',3r.403" S 56.43', 17.961" W
56ô 41', 19.941' WP007 2.17', 10.510's 56.43'21,947', W P037 2'37',32.E07" S

P038 2' 3T 32,917" S 560 43'20.125" Wm08 2.37'9.749" S 5ó.43' 17-246" W
P009 2'37'8.832',S 56'43'13,591'W m39 2. t7',11,027's 56.43'20.420',W

56" 43'20.567',Wml0 2'37'E,937',S 56"43'9.375',W P040 2' 37', ll.l0l' s
P04l 2" 3713.r0l' s 56" 43'20.749',WP0l I 2" 37', 10,841' S 56'43',6.70t', W

2" 37' r5.30r" S 56" 43',8.474',W m42 2' 37 342ro',S 56' 4l' 24.362' WP0t2
56.41',28.614' Wmr3 2'37' ló.915'S 5ó"43'9,909',W P04l 2" l7 32.164'S

PO4,l 2" 17 3lJl0's 56.43'30_87" WP01,1 2'37' 15.906'S 56'43' I2,178' W
mt5 2.37', 14,005' S 56.43',14.149'W 2" 37 32,110'S 56" 41', 14-161" W

2.17 33.3t7'S 56" 43',16.939" WP0l6 2" 37', 13,ó29'S 56.41', t7.015' W P0.tó

P017 2.17 34,E2r' S 56" 43',37,095" WP0l7 2".17' r3.492'S 56" 43' 18.7ó9',W
2" l7' 15,150's 56" 43'20.622' W m48 2" 17 36.798',S 56" 43',38.106" WP0l8

2".17 37-874'S 5ó" 43',39.60t^ Wmr9 2" 17', I6,375',S 56.43'2t.518',W P049

m50 2. 37 39.17E" S 56" 4t',39.583" WP020 2" 37', r6,840" S 56'43',23.907" W
2" l7' r6.692'S 56" 43'25.367',W m5i 2'37l8.t7t', S 56" 41',38.69r',WP02l

5ri'41' 17.013" WP022 2.l7 18.71l" s 5ó" 43'25.s2," W m52 2" 3T 31,6ó7', S

tl05l 2" 1716,44t' S 56" 43',15-925" Wrc21 2" 37 18.052',S 56'43',22,E75' W
Í.43',2r. r44" W m54 2ô 37 34,354" S 56.43',31.684',WP02,+ 2'37 I ó.969" S

56'43', 30131' Wml5 2'37 15.674" S 56'43' 18.08r" W m55 2" 17 33203',S
2. t711209" S 56"43',2?.t65'Wm26 2" 37 15.743" S 56"43',15.139"W P05ó

56041'r3.401"w m57 2. 37 36,024" S s6"43',26-980'WP0:7 2.37 lE.r08'S
2" l7 36,998" S 56'43'2ó.955'WP028 2'3720.62t'S 5ó.4.t',ll.ó92"W ms8
2. .17 39,933',S 56'43'27.954' WP029 2.37 20,670' S 56.43', 11.772" W

5ó" 43',3l,t64' W56" 43', 13.853',W P060 2" i7 42,022' Sml0 2.3720,75t'S

Direto
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gabinate@ipaam.am. gov.br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
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ANEXO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO - L.r. No 088/2024 fls. 02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

EroEnrço IARA coRREspoxoÊxcIl: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 07.602.40410001-02 l\scRrÇÀo ESTADLAL:

REGÍsrRo No IPAAM: 1016.2332 PRocESso Ns: 0879612022-10

Coordenadas G ráficas:

Manaus-AM, 3 I 0 Tm.l
Oliveira Geissler Juliano leqte de Souza

Técnica Diretor P idente

GOVENXO DO ESI DO

gâbinetê@ipeam.em.gov.br

F@e:(92\ 21234,721 t 2'1234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Vérlices Latitude Longitude Vértices Lstitude Longitude
I'06 t 2'37 43,412" S 56'43'34.r83', W P096 2" 37 40.6M', S 56"43',9.129'W
P062 2.37 44109" S 56.43'15 80t" W Í,09? 2" 37 42.50t' S 5ó' 43' I I ,963" W
P063 2" 17 45203" S 56" 43'35.r55', W P098 2' 37 43,176" S 56'43'12.458" W
tró.r 2.l7 44.877" S 56.41'32.249',W m9q 7. 3-t 41.744" S 56ô 43' t4.t3l' W
l,{)65 2. 3't 42.327" S 56.43',27.78t', W Pl00 2.17 45.171', S 56"43'ró.0t2'W
,,()óó 2" 37 40.696" S 56'43',25.91?', W Pt0r 2' 37 4ó217" S 560 43', l5 547', W
P067 2..17', l?.783',S 56.43'25.8m'W P t02 2" 37',47.710" S 56. 43' 15.488' W
l,r)68 2" 37 35.934" S 56'43'24.704' W P) 03 2'37 50.990" S 56"43'16.4E3'W
P0ó9 20 37 34.7ó9" S 56" 43', 2l .5n" W P I04 2017' s l.9l7' s 56'43' 18.306' W
P070 2. 37l5-621',S PI05 29 37',s3.093',S 560 43', lg 996" W56.41'19.9E0" W
1,071 2" 37 32239', S 56'43', 15.832' W P 106 2.37 52,1&" S 56. 43'20.724'* W
m12 2. 37 28,98r' S 56.4t' 15.232" W PIOT 2'37 50,75r',S 5ó'43'20.ó97',W
P07.1 2'37 2ó.610', S 5ó'43'14.615',W PIOE 2'37 50.12r" S 56" 41', lS 948',W
P071 2'3723.403',S 56'43',12,659'W P 109 2.37 48.417" S 56. 43' 20.004" W
I'075 2'37 2r.369" S 56" 43', l r217',W Pr t0 2" 37 41 .413" S 56" 43', 20.700" W

Plll 2. 37 48.834', S 56" 43' 22,673" WP076 2" 37 20.229" S 56" 43'7,920" W
m17 2'17 20.t81's 56" 43' 6512" W Pt r2 2.l7 49.189" S 56" 43',21.619" W
P078 2. 37 242y" S 56.43',3.961" W Pr r3 2'37 50,825" S 56. 43' 22 885',W

2..17 52.027' S 56" 43' 22.841" WP079 2.37 25,751" S 56" 43', 5,684" W Pl l4
P080 2'1726,911" S 56" 43',5.852" W Pl t5 2.37 51.007" S 56.41'23.77E" W

5e 43'25.051" WI'081 2.l7 28.197" S 56" 43' 4,1 1 6' W Pt t6 2'37 54,126" S

2'37 2E29t" S 56" 43' 2295" W Pl t7 2'37 54. r99" S 56.41',25 126" W1,1)8:

P08.1 2" 37 29.996" S 56" 43'0.&9' W PIIS 2" 37 55.5.tó' S 5rí' 43' 26 8ó1" W

Í1)li] 2.37 31.84ó" § 56'13' 1J.12'W P 9 2'37',56,134" S 56.43'282t4" W
Pt20 2" 37 56,029' S 56" 43'29.8n" WP085 2" 37 31,929' S 56. 41' ! 4I" W

P,Í)8á 2.37 33_440" S 56" 43',3.759' W P I2I 2'37 55.,103' s 56'43',30.968',W
56ô 41',:12 64,1" Wtu87 2" 37 34.ró3' S 56.43',4.649'W Pt22 2" 37 55.322' S

P 123 2" l7 55,537',S 56.43'31-289',WPO88 2'37 34,851' S 56" 43'6J17' W
2" l7 36,407' S 560,13'7.865'w Pt24 2" l7 56.527" S 56.41|', tl3 065',WI,í}SS

56.41', 31.978" Wt,090 2'37 37.317" S 56.43',9.488" W Pl25 2" 37 5ó.E07' S

2"3757,355',S 56.41' 31.367" WI,09 t 2'37 38,252" S 56.41', t0.448', W Pl26
56'43', r2.743',W Pl27 2" 17', 57.314' S 56'43'.30.019', Wm92 2.17', 3E.E82',S

I)Í)9-i 2'37 39.570',S 56.43', t3,32t " W PI2It 2' 37 57,932" S 5ó.43', 2E.7E0" W
Pl29 2" 37' 57.276" S 56" 43', 26.4n" \Nm9-l 2.3740.055',S 56" 43', 12,r84', W

5ó"43'24.317'WPO95 2.37 39.585" S 56'43',9.194" W P l.l0 2 37'5s.t19" S
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ANEXO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. Nq 088/2024 fls. 03

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das
atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

I\TERESSADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

ENDERE(:o eARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 07.602.40410001-02 IxscnrçÃo Esrrorr,rl:

REGrsrRo No IPAAM: 1016.2332 PRocESso Ns: 0879612022-10

Coordenadas Geográfi cas :

Vértices Latitude Longitude
PBI 2'17',56.t24" S 56" 41',22,200'W
P 132 2'37',58-217',S 56" 43' 22.497', Vl
Pl l3 2" 3t'0-6rs' s 56'43',23,u6'W
PIJ4 2" 18',2.527" S 5óo43'23.516',W
Pr.l5 2'lt'4,664" S 56.43'23,397'W
Pr36 20 t8'7.r26. S 56.43'22,470" W
Pl37 2.38', 8 516'S 5ó"43',2r.17r',W
P I38 2" t8' l0 624' S 56.41',20.347" W
PI]9 2' 38' 11.5r2' S 56" 43',20.487'W
P t.10 2.38' 12-20ó'S 56ô 43',21,233' W
PHI 2' 38' 12,577',S 5ó'41',2t,997' W
P I.I] 2'38'11.554'S 56"43',25.013'W
P I,IJ 2.38', 10.574" S 560 43',27.614" W
P I.I,I 2. 38',9 2t2" S 56.43'29.556" W
P 115 2'38',8.23ó" S 56" 43',31.r45' W
P I46 2. l8'7.641', S 5ó.43',32.792" W
P I.{7 2'38',3,845" S 56'43',35,107" W
t,ll8 2" 1E',5.4t4'S 560 43' 3E,1r0' W
P t.19 2" 37',48.831' S 56.43',49.605'W
PI50 2ó 31' 3'7 .790" S 56" 43'29,855',W

Manaus-AM,3 I OUT 
ml

Rosa liveira Geissler Juliano Marcos V nte de Souza
Técnica Diretor enle

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMi
instagÍam.com/@apaamam
íacêbook.com/@ipââmAM

gabinête@ipaam.am. gov.br

F$e:(92\ 2123Ã721 I 21234731
Av. Maíio Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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